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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 

 

Abertura: 19 de julho de 2023 

Horário: 14:00 horas  

Local: Secretaria Municipal de Administração. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS, no uso 
de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Sul, com sede administrativa na Rua Eduardo 
Cerbaro, nº 88, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO presencial, nos 
termos da Lei n.º 10.520 de 17-07-2002, e dos Decretos Municipais nº 1699/2017 e nº 
1.882/2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE 
PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia e até a hora acima 
mencionados, no seguinte local: Rua Eduardo Cerbaro, nº 88, na cidade de São 
Domingos do Sul. 

 
1. DO OBJETIVO: A Licitação objetiva o Registro de Preços para a eventual Aquisição de 
materiais de limpeza, conforme descrição contida no ANEXO II deste edital. 
 
1.1 A empresa detentora do preço terá a obrigação de disponibilizar os produtos de 
acordo com as necessidades do município, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
 
1.2 Os quantitativos indicados nos Itens deste edital são meramente estimativos, não 
acarretando qualquer obrigação quanto a sua aquisição por parte desta municipalidade. 
 
1.3 As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “Nota de Empenho”, 
válida como contrato de aquisição e fornecimento. 
 
1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
Registro de Preços, salvo os casos de reequilíbrio econômico-financeiro previstos 
legalmente. 
 
1.5 O prazo de vigência do presente registro de preços será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura da respectiva ata. 
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1.6 DA PARTICIPAÇÃO  
 
1.6.1 Podem participar da presente licitação todos os interessados que comprovem, 
eficazmente, o atendimento aos requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
1.6.2 É vedada a participação de empresas distintas, constituídas pelos mesmos sócios, 
no mesmo processo licitatório, sob pena de serem consideradas inabilitadas. 
 
1.6.3 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
1.6.3.1 Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que 
não funcionem no País.  
1.6.3.2 Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de São Domingos do 
Sul.  
1.6.3.3 Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal. 
1.6.3.4 Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado 
ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública do Município de São 
Domingos do Sul. 
1.6.3.5 Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
1.6.3.6 Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.  
1.6.3.7 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 
presente licitação. 
 
 
2.0 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
2.1 Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pelo(a) 
Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio, no dia, hora e local, mencionados no preâmbulo desta, 
em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente como de nº 1 
e nº 2, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 8/2023 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA FINANCEIRA 
PROPONENTE: (Nome completo da Empresa). 
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 8/2023 
ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE: (Nome Completo da Empresa). 
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3.0 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 
constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório, no interesse da representada, com poderes para formulação 
de ofertas e lances verbais, bem como a prática dos demais atos do certame. 
 
3.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
documento de identidade. 
 
3.1.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 
 
3.2 O credenciamento será feito, até às 14:00 horas do dia 19 de julho de 2023, 
conforme segue: 
 
I – Caso o representante seja sócio administrador, sócio-gerente ou diretor da 
empresa, deverá apresentar o Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social e suas 
alterações/Consolidação; 
 
II – Caso o representante não seja sócio administrador, sócio-gerente ou diretor da 
empresa, o seu credenciamento far-se-á mediante: 
 

a) Carta de Credenciamento (modelo do Anexo V) assinada pelo representante 
legal da empresa cuja comprovação far-se-á por meio da apresentação do Ato 
Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social e suas alterações/Consolidação com 
firma reconhecida em cartório; ou 

b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante poderes 
legais; ou 

c) Instrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida em 
cartório, que conceda ao representante poderes legais, sendo que: 

 
1. se for concedido por sócio administrador, sócio-gerente ou diretor da empresa, 

esta condição deverá ser comprovada mediante apresentação de Contrato Social 
(autenticado conforme Art. 32 da Lei 8.666/93); 

2. se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio administrador, sócio-
gerente ou diretor da empresa, deverá ter poderes para assinar o referido 
documento, sendo que a comprovação far-se-á por meio dos documentos que 
comprovem tal condição, acompanhado de Contrato Social (autenticado conforme 
Art. 32 da Lei 8.666/93); 

 
III - Declaração de Conformidade (Anexo VI), dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação bem como a ciência e vinculação a todos os 
termos da presente licitação, como condição indispensável de participação, conforme 
disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002, e; 
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IV – Caso a Licitante não se faça presente no certame, deverá encaminhar juntamente 
com os envelopes a Declaração de Conformidade e cópia autenticada do Contrato 
Social e suas alterações. 
 
3.2.1 A não apresentação do documento de Credenciamento (do representante legal), 
não será motivo para a desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o 
representante ficará apenas impedido de se manifestar e responder pelo licitante durante 
os trabalhos (formular lances, negociar preços, interpor e/ou desistir de recursos). 
 
3.3 A Microempresa (ME) e a Empresa de Pequeno Porte que pretender se utilizar 
dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, deverá apresentar por fora dos 
envelopes de Proposta e Documentação, para análise do Pregoeiro: 
a) Declaração, firmada por profissional devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC), com assinatura reconhecida em cartório, de que 
se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da 
legislação; 
b) Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade, emitida via internet. 
 
3.3.1 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretender se utilizar dos benefícios 
da Lei Complementar n.º 123/06, deverá apresentar por fora dos envelopes de 
Proposta e Documentação, para análise do Pregoeiro: 
a) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, com assinatura 
reconhecida em cartório, de que se enquadra como Microempreendedor Individual, nos 
termos da legislação (Anexo VII). 
 
3.4 O não atendimento ao solicitado nos itens 3.3 e 3.3.1 acima, será entendido como 
renúncia a qualquer privilégio e a empresa receberá o mesmo tratamento dispensado às 
demais não beneficiadas pelo Estatuto da Microempresa.  
 
3.5 As Cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 
limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios 
previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123/2006, disciplinados nos itens 6.13, 
deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde 
que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
Declaração, firmada por contador reconhecida em cartório, de que se enquadram no 
limite de receita referido acima. 
 
3.6 O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da 
licitante, para comprovar os poderes do Credenciamento e/ou Procuração caso 
necessário. 
 
3.7 Importante. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em todas as 
sessões públicas referente ao certame. 
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3.8 O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser usado com a 
permissão do Pregoeiro. 
 
4.0 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
4.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, 
inicialmente, receberá os envelopes referentes PROPOSTAS DE PREÇO e 
DOCUMENTAÇÃO, acompanhados de DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE, dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação bem como a ciência e 
vinculação a todos os termos da presente licitação, como condição indispensável de 
participação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002. 
 
4.2 Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 
 
5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1. A proposta deverá ser apresentada, OBRIGATÓRIAMENTE, em meio eletrônico 
conforme estabelecido nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 deste edital e impressa por meio 
eletrônico, no mesmo sistema utilizado para a digitação das mesmas, sendo, a última, 
assinada pelo representante legal da empresa, e deverá conter: 

a) Declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 
3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002 (modelo Anexo IX); 

b) Deve ser indicada A MARCA DOS PRODUTOS e o seu preço unitário líquido em 
moeda nacional, sob pena de desclassificação. No referido preço deverão estar 
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a operação, bem como despesas com transporte, alimentação, estadia ou terceiros, 
que correrão por conta do licitante vencedor; 

c) O sistema de digitação de propostas deve ser utilizado para a digitação e também 
para a impressão da proposta. Tal sistema gera um código de autenticação a cada 
modificação realizada na proposta, portanto os licitantes devem estar atentos para 
que o código do arquivo eletrônico seja o mesmo da proposta impressa, sob pena 
de desclassificação. 

5.1.1 – Para apresentação de propostas em meio magnético “cd ou pen drive”, as 
empresas deverão baixar do site: www.cittainformatica.com.br, o sistema de 
digitação de propostas versão 2.3. 

5.1.2 – As empresas deverão entrar em contato via telefone (54 3349-1100) com o 
setor de licitações do Município para solicitar o envio do arquivo com os itens para 
digitação das propostas em meio magnético. 

http://www.cittainformatica.com.br/
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5.1.3 – As empresas deverão sanar junto a Prefeitura, possíveis dúvidas quanto a 
forma de apresentação das propostas em meio magnético “cd ou pen drive”. 

 
5.2 – Serão consideradas, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

5.3 - Os valores poderão ser revistos, sempre que houver a necessidade de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme art. 65, inciso II, letra “d”, da Lei 
Federal 8.666/93. O mesmo critério será utilizado em caso de redução no preço. 

OBS: Erros de natureza formal que não alterem o valor da proposta, bem como quaisquer 
inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital serão tidos como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 
com o instrumento convocatório. 

5.2 – PREÇO: 

5.2.1. Deverá ser indicado o valor unitário e total do item, em moeda nacional. No 
referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas 
e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação, bem como despesas com transporte ou 
terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor; 

5.2.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
no máximo, duas casas decimais após a vírgula, tanto para o valor unitário quanto para 
o valor total dos itens. 
5.2.3. Os valores poderão ser revistos, para restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, conforme art. 65, inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Para o julgamento dos itens do presente edital, o critério de julgamento das 
propostas será o menor preço por item. 
 
6.1.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais 
e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
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6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, observadas as 
disposições no art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a 
ordem de classificação. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 16 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, 
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 15 
(quinze) minutos sob pena de preclusão. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário.  

Obs: No caso de apresentação de proposta por Cooperativa de Trabalho, será observada 
a Legislação específica para fins de classificação da mesma. 

6.13. Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as 
que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos 
essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal 
vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

c) as propostas que não forem apresentadas em meio eletrônico. 

d) as propostas que não forem impressas pelo sistema de digitação de propostas, 
gerando código de autenticação idêntico ao arquivo eletrônico apresentado. 

e) os itens das propostas que não contiverem a indicação da marca do produto. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
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6.15. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 
habilitação e dos recursos interpostos. 

6.16. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor 
de licitações deste Município. 
6.17. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
 
7.0 DA HABILITAÇÃO 
 
As empresas Cadastradas ou Não Cadastradas junto ao Município, deverão apresentar 
dentro do Envelope nº 02, os seguintes documentos de habilitação, em vigor na data de 
abertura da Sessão Pública do Pregão, atualizados, sendo que TODOS os documentos 
deverão ser apresentados em sua forma original, ou ainda por CÓPIA AUTENTICADA 
por tabelião, funcionário público municipal, publicações em órgão de imprensa oficial 
extraídos de sistemas informatizados (INTERNET), sendo que estas ficarão sujeitas a 
comprovação de autenticidade pela Administração Pública, conforme art. 32 da Lei 
8.666/93 e suas alterações.  
Parágrafo único: Compreende-se que a documentação exigida das empresas 
cadastradas ou não cadastradas pelo município são todas as constantes nos itens 7.1.1 
até o item 7.2.8 do edital.  
 
7.1 As empresas cadastradas junto ao Município, deverão apresentar dentro do 
ENVELOPE N.º 02, os seguintes documentos de habilitação, em vigor na data de 
abertura da Sessão Pública do Pregão: 
 
7.1.1 Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pelo Município de São 
Domingos do Sul, com todos os documentos em vigor e, no caso de documentos com 
prazo de validade vencidos, a licitante deverá anexar junto ao CRC (no envelope de 
documentação), os documentos atualizados. 
 
7.1.2 Declaração da licitante, de que não pesa contra si, Declaração de Inidoneidade, 
(Anexo III) e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para 
contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º., Art. 32, da Lei 8.666/93 e 
Oficio Circular 040/94 – GEP. 
 
7.1.3 Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal (Anexo IV), assinada por representante(s) legal(is) da empresa. 
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7.2 As empresas não cadastradas junto ao Município, deverão apresentar dentro do 
ENVELOPE N.º 02, os seguintes documentos de habilitação, em vigor na data de 
abertura da Sessão Pública do Pregão: 
 
7.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CGC/CNPJ) - 
matriz e ou filial. 
 
7.2.2 Prova de Situação Fiscal com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais, à Dívida ativa da União abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS). 
 
7.2.3 Prova de Situação Fiscal com as Fazendas Estadual e Municipal, sendo a última 
do domicílio ou sede do licitante. 
 
7.2.4 Prova de Situação Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 
 
OBS: Somente a MEI (Micro Empreendedor Individual) sem funcionário vinculado está 
dispensada de apresentar Prova de Situação Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 
 
7.2.5 Certidão negativa de matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 30 
(trinta) dias, contados da data de emissão da mesma, ou Certidão Judicial Cível 
Negativa, da Justiça Estadual. 
 
7.2.6 Declaração da licitante, de que não pesa contra si, Declaração de Inidoneidade, 
(Anexo III) e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para 
contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º., Art. 32, da Lei 8.666/93 e 
Oficio Circular 040/94 – GEP. 
 
7.2.7 Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, sendo que a prova deverá ser feita 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
 
7.2.8 Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal (Anexo IV), assinada por representante(s) legal(is) da empresa. 
 
7.3 As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEI), bem como a cooperativa que atender ao item 3.3 ou 3.5 que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstos no 
item 7.1.1 ou 7.2.2 a 7.2.7 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação 
de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da 
sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 
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7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
7.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, 
ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o 
julgamento da habilitação. 
 
7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 
 
7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará a 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo 
das penalidades previstas no item 16.0 deste edital. 
 
7.4 O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do 
Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização 
do envelope. 
 
8.0 DA ADJUDICAÇÃO 
 
8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.2 Em caso de desatendimento às exigências para habilitação, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
8.3 Encerrado o julgamento das propostas e habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
 
8.4 A fim de formar um cadastro de reserva de fornecedores no caso de impossibilidade 
de atendimento pelo primeiro colocado da ata, em uma ata anexa serão registrados os 
licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame. 
 
8.5 Se houver mais de um licitante na situação do item 8.4, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.   
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8.6 As licitantes que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem 
como sua documentação de habilitação, analisada, para fins de aceitação e habilitação, 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
8.7 O anexo à ata que trata o item 8.4 acima consiste na Ata de Formação do Cadastro 
de Reserva, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
 
8.8 Será parte integrante da Ata de Registro de Preços, na forma de Anexo, a Ata de 
Formação do Cadastro de Reserva, quando houver fornecedores aptos ao cadastro de 
reserva. 
 
9.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
9.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
 
9.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
Pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou 
fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da subida do recurso, sob a pena de 
responsabilidade daquele que houver dado causa a demora. 
 
10.0 DA ENTREGA E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
10.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
administração. 
 
10.1.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido no item 10.1, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas.  
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10.2 Se dentro do prazo a empresa convocada não assinar a Ata de Registro, a 
Administração convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação das 
propostas, para a assinatura do mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou então revogará a 
licitação, sem prejuízo da aplicação de penalidade.  
 
10.3 O material deverá ser entregue na Prefeitura Municipal do Município de São 
Domingos do Sul, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da 
ordem de fornecimento, que poderá ser efetuada por qualquer meio hábil, seja escrito ou 
não. 
 
10.3.1 A entrega deverá ser realizada junto ao Almoxarifado nos horários entre 08h às 
11h e entre as 13h30 às 16h30, de segunda-feira a sexta-feira. 
 
10.4 As entregas deverão ser efetuadas nas quantidades estipuladas, durante a vigência 
do contrato, sendo que o Município não se obriga a efetuar a retirada total dos materiais, 
apenas conforme a sua necessidade. 
 
10.5 No ato da entrega será dado o Recebimento Provisório, onde o servidor 
responsável pela fiscalização do contrato conferirá e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, quanto à conformidade com o solicitado no Edital.  

10.6 Caso os produtos/materiais não correspondam ao exigido no Edital, a Licitante 
Vencedora deverá providenciar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a sua substituição 
visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital. 
 
10.7 Após a verificação, e consequente aprovação, será dada aceitação e emitido 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, quando então iniciará a contagem do prazo de 
até 10 (dez) dias após a entrega para o pagamento. 
 
10.8 Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da 
entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com 
aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos 
não sejam aceitos. 
 
10.9 O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a contar 
de sua assinatura. 
 
  
11.0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
11.1 Na Ata, que deverá ser assinada após findada a sessão ou no prazo estabelecido 
pelo edital, deverá constar as seguintes obrigações da Contratada: 
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a) Executar as entregas de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 
Município; 
b) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a 
terceiros por sua culpa ou dolo; 
c) Cumprir as Portarias e Resoluções do Município; 
d) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presente licitação, inclusive 
os Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados; 
e) Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e 
qualificação compatíveis com a obrigação assumida. 
 
11.2 Poderá ocorrer a rescisão do contrato, independentemente da conclusão de seu 
prazo, nos seguintes casos: 

I - Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a CONTRATADA, nesta 
hipótese, o valor dos serviços que executar até a data da ordem de paralisação dos 
mesmos, excluindo o montante das multas a pagar. 

II - Pelo CONTRATANTE, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem que seja compelido a explicar os motivos determinantes, e, também, 
sem que seja obrigado a responder por ônus ou prejuízos resultantes, salvo o 
regularmente devido à CONTRATADA, excluindo o montante das multas a pagar. 

III - Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem que assista à CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie, na 
ocorrência das seguintes situações: 
                      a) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

b) Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas; 
c) Entregar os materiais em desacordo com o licitado; 
d) Manifesta deficiência do serviço; 
e) Falta grave ao Juízo do Município; 
f) Falência ou insolvência; 
g) Não entregar os objetos no prazo previsto. 
 

11.3 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e supressões que se fizerem nos serviços ora contratados, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do 
art. 65 da Lei de Licitações. 
 
 
12.0 DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
12.1 O pagamento será efetuado em até 10 dias após a entrega da totalidade dos 
produtos constantes no pedido, de acordo com a nota fiscal aprovada pelo servidor 
responsável pela fiscalização do contrato e pelos Secretários Municipais. 
 
12.2 A Licitante Vencedora deverá obrigatoriamente informar nas Notas Fiscais de 
Fatura, em local de fácil visualização, a identificação do presente Processo Licitatório 
(PREGÃO PRESENCIAL nº 8/2023 – Registro de Preços nº 6/2023), a fim de acelerar o 
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trâmite de recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
12.3 Nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal do Brasil e de 
acordo com a tese fixada no Tema nº. 1130 da Repercussão Gera do STF que deu 
interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº. 9.430/1996 
para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de 
renda retido na fonte incidente sobre valores pagos pela Administração Municipal a 
pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, para fins 
de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I da Constituição 
Federal, nas contratações de empresas enquadradas no sistema de lucro presumido ou 
lucro real, será observado o disposto no art. 64 da Lei Federal nº. 9.430/96 e também a 
Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal do Brasil, devendo a empresa 
destacar o valor a ser retido, na respectiva Nota Fiscal, conforme dispõe o parágrafo 
segundo do artigo 2º da IN 1234/2012. 
 
12.4 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir 
conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 
 
12.5 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
 

13.0 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

13.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666-
93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento 
da contratada, desde que suficientemente comprovado o desequilíbrio de forma 
documental.  
 
14.0 DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 As Secretarias Municipais acompanharão e fiscalizarão pelo cumprimento de todas 
as disposições e obrigações do presente contrato. 
 
14.2 O Município poderá determinar a realização de fiscalização contínua ou temporária 
através de auditoria, visando a proteção dos usuários dos serviços, sugerindo as 
providências para sanar possíveis lacunas ou falhas nos serviços, informando as 
sugestões para as Secretarias Municipais. 
 
14.3 A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato, a ser exercida pelo 
Município, ocorrerá para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso ou 
deficiência nos serviços não lhe implicará na corresponsabilidade. 
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15.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias a serem autorizadas pelas Secretarias Municipais. 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2056 – MANTER AS ETRATÉGIAS DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
33903000000000 – Material de Consumo 
2066 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – ATENDER AS VIGILÂNCIAS  
33903000000000 – Material de Consumo 
2064 – HOSPITAL MUNICIPAL SÃO DOMINGOS – PADU 
33903000000000 – Material de Consumo 
2057 – MANTER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
33903000000000 – Material de Consumo 
2056 – MANTER AS ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
2011 – CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
33903000000000 – Material de Consumo 
2015 – GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
33903000000000 – Material de Consumo 
 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOI E CULTURA 
2053 – MANUTENÇÃO DE CENTROS ESPORTIVOS E PARQUE DE EVENTOS 
33903000000000 – Material de Consumo 
2053 – MANUTENÇÃO DE CENTROS ESPORTIVOS E PARQUIE DE EVENTOS 
2052 – MANTER OS CENTROS: CULTURAL, DE EVENTOS E MUSEU 
2046 – EMEI CRIANÇA FELIZ – PRÉ ESCOLA 
2043 – EMEI CRIANÇA FELIZ – CRECHE 
2042 – GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
11 SECRETARIA DFA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2074 – GESTÃO DO CRAS E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
33903000000000 – Material de Consumo 
 

 
16.0 DAS PENALIDADES 
 
16.1 A recusa pelo fornecedor em atender ao objeto adjudicado acarretará a multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
 
16.2 A entrega em desacordo com o licitado, acarretará multa de 1,0% (um por cento), 
por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias, para sanar a irregularidade. Após esse 
prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 
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16.3 O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 1,0% (um 
por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10%(dez por cento), sobre o valor 
total que lhe foi adjudicado. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo 
aplicada às penalidades previstas. 
 
16.4 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
 
a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
 
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
 
c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 
 
d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
 
e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato; 
 
f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
 
g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
 
h) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 
 
16.5 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante 
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 
termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
 
16.6 No caso de aplicação de multa, a CONTRATADA será notificada, por escrito, da 
referida sanção, podendo, o Município descontar o valor de eventuais créditos que o 



 

17 

 

fornecedor tenha a receber e, caso contrário, terá ela o prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da notificação, para recolher a importância ao Município, sendo 
necessária a apresentação de comprovante do recolhimento, para liberação do 
pagamento da parcela que tiver direito. 
 
16.7 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
 
16.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
 
17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste 
Edital.  
 
17.2 A entrega dos documentos e/ou missivas trocadas entre o Município e a Licitante 
Vencedora, será efetivada via de protocolo, única forma aceita como prova de entrega, 
por ambas as partes, durante o período de vigência deste contrato. 
 
17.3 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito ao Município de 
São Domingos do Sul, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, 
preferencialmente com antecedência mínima de 3 (três) dias da data marcada para o 
recebimento dos envelopes, ao Departamento de Licitações, ou pelo fone (54) 3349-1100. 
 
17.4 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no departamento de 
Licitações. 
 
17.5 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente subsequentes 
aos ora fixados. 
 
17.6 Para agilidade dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax, telefone e correio eletrônico (e-mail). 
 
17.7 Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 
 
17.8 A Proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo art. 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, sobre o valor inicial do contrato. 
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17.9 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
    
17.10 São partes integrantes deste Edital: 
a)  Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
b)  Anexo II – Relação de produtos; 
c)  Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d)  Anexo IV - Modelo declaração cumprimento Art. 7º da Constituição Federal; 
e)  Anexo V – Modelo Credenciamento; 
f)  Anexo VI – Modelo Declaração de Conformidade; 
g) Anexo VII – Modelo Declaração de Atendimento a Qualificação de Beneficiária da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 
h) Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preço de Cadastro Reserva; 
i) Anexo IX – Modelo Declaração de validade da proposta. 
 
 
17.11 O Edital relativo ao objeto desta licitação, encontra-se à disposição dos 
interessados no site do Município www.saodomingosdosul.rs.gov.br, ou no Departamento 
de Licitações junto a Prefeitura Municipal. 
 
 

São Domingos do Sul/RS, 06 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO PERIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 

http://www.saodomingosdosul.rs.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 8/2023 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 8/2023 
 
 
 

Aos .... dias do mês de ..... do ano de ......, o SÃO DOMINGOS DO SUL-RS, ente jurídico 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.453/0001-30, com sede na Rua 
Eduardo Cerbaro, nº 88, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Fernando Perin, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 002.132.040-37, no uso de 
suas atribuições, doravante denominado simplesmente como MUNICÍPIO, em face do 

Pregão Presencial n.º 8/2023, Registro de Preços n.⁰ 6/2023, resolve REGISTRAR O 
PREÇO das empresas a seguir indicadas, para eventual Aquisição de materiais de 
limpeza, doravante denominadas simplesmente DETENTORA DO PREÇO, sendo as 
Licitantes: (......), sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, nos Decretos Municipais nº 
1699/2017 e nº 1.882/2019 e em conformidade com as disposições a seguir expostas. 
 
 
Cláusula 1.ª: DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Registrar Preços para eventual 
Aquisição de materiais de limpeza. 
1.2 A empresa DETENTORA DO PREÇO terá a obrigação de disponibilizar os materiais 
de acordo com as necessidades do município, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
1.3 Os quantitativos indicados no Edital são meramente estimativos, não acarretando 
qualquer obrigação quanto a sua aquisição por parte desta municipalidade. 
1.4 As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “Nota Empenho”, 
válida como contrato de aquisição e fornecimento. 
1.5 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura. 
 
Cláusula 2.ª. DO PRAZO E DAS CONDIÇOES DA ENTREGA 
 
2.1 Os produtos que vierem a ser requeridos serão definidos no respectivo Termo de 
Autorização ou Pedido de Empenho ou Nota de Empenho, que só será emitida pelo Setor 
de Compras dentro do prazo de validade desse Registro de Preços. 
2.2 O material deverá ser entregue na Prefeitura Municipal do Município de São 
Domingos do Sul, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da 
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ordem de fornecimento, que poderá ser efetuada por qualquer meio hábil, seja escrito ou 
não. 
 
2.2.1 A entrega deverá ser realizada junto ao Almoxarifado nos horários entre 08h às 11h 
e entre as 13h30 às 16h30, de segunda-feira a sexta-feira. 
 
2.3 As entregas deverão ser efetuadas nas quantidades estipuladas, durante a vigência 
do contrato, sendo que o Município não se obriga a efetuar a retirada total dos materiais, 
apenas conforme a sua necessidade. 
 
2.4 No ato da entrega será dado o Recebimento Provisório, onde o servidor responsável 
pela fiscalização do contrato conferirá e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, quanto à conformidade com o solicitado no Edital.  

2.5 Caso os produtos/materiais não correspondam ao exigido no Edital, a Licitante 
Vencedora deverá providenciar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a sua substituição 
visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital. 
 
2.6 Após a verificação, e consequente aprovação, será dada aceitação e emitido TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, quando então iniciará a contagem do prazo de até 10 
(dez) dias após a entrega para o pagamento. 
 
2.7 Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da 
entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com 
aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos 
não sejam aceitos. 
 
Cláusula 3.ª. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias após a entrega da totalidade dos 
produtos constantes no pedido, de acordo com a nota fiscal aprovada pelo servidor 
responsável pela fiscalização do contrato e pelos Secretários Municipais. 
3.1.1 As empresas que recolhem IRPJ deverão, obrigatoriamente, discriminar na nota 
fiscal o valor a ser recolhido, para fins de retenção junto ao Município (IRRF), sob pena de 
indeferimento do documento fiscal para adequações e suspensão do pagamento 
enquanto pendente de correção, conforme INRFB nº 1.234 de 2012. 
3.1.2 A nota fiscal deverá conter todas as informações tributárias discriminadas e 
individualizadas, para fins de retenção, conforme o caso, sob pena de indeferimento do 
documento fiscal para adequações e suspensão do pagamento enquanto pendente de 
correção. 
3.2 A DETENTORA fica obrigada a atender todas as Autorizações de Fornecimento 
efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
3.3 Na hipótese de negar-se a detentora a receber a(s) Autorização(ões) de 
Fornecimento, esta(s) será(ão) enviada(s) pelo correio, registrada(s), considerando-se 
como efetivamente recebida(s), na data do registro, para todos os efeitos legais. 
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3.4 Nos preços unitários ora registrados já estão inclusas todas as despesas diretas e 
indiretas, bem como os impostos incidentes, ficando certo de que o MUNICIPIO nenhum 
outro ônus caberá além do pagamento do preço constante nesta Ata. 
3.5 No texto da nota fiscal ou nota fiscal de fatura deverão constar, obrigatoriamente, o 
objeto da licitação, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à 

aquisição (Pregão Presencial n.º 8/2023, RP n.⁰ 6/2023). 
3.6 Havendo erro na nota fiscal ou nota fiscal de fatura ou outra circunstância impeditiva, 
o recebimento ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras 
necessárias. 
3.7 Eventual atraso nos pagamentos não isentarão em qualquer hipótese a detentora da 
presente Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a 
aceitação de novos pedidos. 
3.8 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme 

estabelecido na Lei n.⁰ 9.430/96 e na Instrução Normativa SRF n.⁰ 480, de 15 de 
dezembro de 2004. 
3.9 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos, monetariamente pelo 
INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,2% ao mês, pro rata. 
3.10 O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de correção ou reajuste 
durante a vigência da presente Ata. 
3.11 O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, 
poderá solicitar o equilíbrio econômico dos preços vigentes através de solicitação 
formal, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer 
normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
3.12 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 
a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época. 
3.13 O MUNICÍPIO, quando ocorrer, poderá, na vigência do registro, solicitar a redução 
dos mesmos. 
 
Cláusula 4.ª. DO CADASTRO DE RESERVA 
4.1 O Anexo VII do edital constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
4.2 As licitantes que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem 
como sua documentação de habilitação, analisada, para fins de aceitação e habilitação, 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses 
mencionadas. 
 
Cláusula 5.ª. DAS PENALIDADES 
5.1 Pelo inadimplemento a DETENTORA estará sujeita as seguintes penalidades, 
admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei. 
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a) - Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 
quais tenha concorrido. 
b) - Aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos seguintes 
casos: 
I - Quando o objeto não for atendido de acordo com as especificações da proposta ou, 
II - Quando não corrigir deficiência ou não refazer serviços solicitados pelo MUNICÍPIO, 
em tempo hábil, acertado pelo Município através do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s). 
c) - Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da 
gravidade da falta. 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de falta grave. 
5.2 Para efeitos da aplicação das sanções previstas nesta cláusula, fica a exclusivo 
critério do MUNICÍPIO a definição do que sejam “pequenas irregularidade”, “gravidade da 
falta” e “falta grave”. 
5.3 No caso de aplicação de multa, a DETENTORA DO PREÇO será notificada, por 
escrito, da referida sanção, tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da notificação, para recolher a importância à Secretaria da Fazenda, sendo necessária a 
apresentação de comprovante do recolhimento, para liberação do pagamento da parcela 
que tiver direito. 
5.4 Além das condições previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações futuras, o presente contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio, na 
ocorrência das seguintes situações: 
a) - Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a DETENTORA DO PREÇO, 
nesta hipótese, pela execução até a data da ordem de paralisação dos mesmos, 
excluindo o montante das multas a pagar. 
b) - Pelo MUNICÍPIO, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, 
sem que seja compelido a explicar os motivos determinantes, e, também, sem que seja 
obrigado a responder por ônus ou prejuízos resultantes, salvo o regularmente devido à 
DETENTORA DO PREÇO, excluindo o valor das multas a pagar. 
c) - Pelo MUNICÍPIO, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 
assista a DETENTORA DO PREÇO direito de indenização de qualquer espécie, na 
ocorrência das seguintes situações: 
I - Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 
II - Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas; 
III - Abandono ou sublocação total ou parcial do serviço; 
IV - Manifesta deficiência do serviço; 
V - Falta grave ao Juízo do Município; 
VI - Falência ou insolvência; 
VII - Não entregar os materiais/equipamentos no prazo previsto. 
 
Cláusula 6.ª. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, 
parcial ou totalmente, facultada a defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos 
seguintes casos: 
I - Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 
registro de preços; 
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b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha 
retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a administração não aceitar 
sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 
preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentados; 
II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços. 
6.2 A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos 
previstos no inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovantes nos autos que deram origem ao registro de 
preços. 
6.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e imprensa oficial do Município, 
considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da publicação. 
6.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá 
da obrigação de contratar com a administração, se apresentada com antecedência de 15 
(quinze) dias da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de 
prestação de serviços pelos preços registrados, facultada à administração a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
Cláusula 7.ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias a serem autorizadas pelas Secretarias Municipais. 
 
Cláusula 8.ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar ao MUNICÍPIO, toda 
e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
8.2 As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, 
não podendo invocar nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua 
proposta ou de perfeito cumprimento da Ata. 
8.3 Os preços serão registrados no Setor de Compras, que poderá requisitar, quando 
necessário, à celebração das contratações decorrentes, mediante a solicitação formal 
pelo Secretário Municipal da unidade requisitante, de contrato administrativo junto a 
Secretaria de Administração, durante o período da sua vigência e nas condições deste 
edital, sendo que as contratações serão efetuadas após manifestação favorável da 
Secretaria Municipal de Administração. 
8.4 A Administração, por meio do Setor de Compras, emitirá o Termo de 
Autorização/Pedido de Empenho/Nota de Empenho, nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos 

termos do § 4⁰ do artigo 62 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, autorizadas, caso 
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a caso, pelo Secretário Municipal da unidade requisitante, após manifestação favorável da 
Secretaria Municipal de Administração. 
8.5 Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme art. 55, Inciso XIII 

da Lei Federal n.⁰ 8.666/93 e suas alterações. 
8.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as mercadorias 
referentes ao registro de preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de 
qualquer espécie.  Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
8.7 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão 
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93 posteriores 
alterações. 
8.8 Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a Administração 
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 
observadas as condições do Edital e o Preço Registrado. 
 
Cláusula 9.ª. Aplica-se ao presente instrumento, no que couberem, as disposições da Lei 
n.º 8.666, de 21 de julho de 1.993 e suas alterações, na Lei Complementar n.º 123/2006, 
na Lei Complementar n.º 127/2014 bem como os dispositivos da licitação modalidade 
Pregão Presencial n.º 8/2023 RP n.º 6/2023. 
 
Cláusula 10.ª. Resta estabelecido o Foro da Comarca de Casca/RS, o competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta relação. 

 
 
 
São Domingos do Sul - RS, ............................... 

 
 

___________________________ 
Município de São Domingos do Sul 

 
___________________________ 

Detentor 1 
 

___________________________ 
Detentor 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 

 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 

 
 

ANEXO II 
RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 
 

Item Descrição  Un Quant. Valor unitário Valor total 

01 Água sanitária com ação bactericida/germicida.  
Composição: hipoclorito de sódio, cloreto de sódio e 
água. Teor de cloro ativo de 2,0 a 2,5% pp. validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
Deverá obedecer às normas de comercialização 
exigidas pela ABNT. Obrigatório apresentar no rótulo 
composição, responsável químico e seu CRQ, nº do 
registro no MS, modo de utilização e precauções, 
telefone para emergência/contato e identificação da 
empresa (nome, endereço completo e CNPJ), 
procedência, número do lote e validade.  O produto a 
ser entregue deverá apresentar validade de, no 
mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto). 

 
Galão de 

5 litros 

 
600 

galões 

 
R$ 14,54 

 
R$ 8.724,00 

02 Álcool etílico 70° líquido - álcool etílico 70% v.v. com a 
descrição do fabricante e certificação de qualidade na 
embalagem. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 
2, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido 
produto). 

Frascos 
de 1 litro 

 
250 

 
R$ 8,30 

 
R$ 2.075,00 

03 Álcool etílico 70° líquido - álcool etílico 70% v.v.  Com a 
descrição do fabricante e certificação de qualidade na 
embalagem. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 
3, 5 e 7 que apresentaram preço do referido produto). 

Galão de 
5 litros 

 
300 

 
R$ 44,58 

 
R$ 13.374,00 

04 Álcool gel etílico 70° antisséptico - Álcool etílico, tipo 
hidratado, teor alcoólico: 70% v.v. composição básica: 
com emoliente, forma farmacêutica: gel, embalagem 
para com dispenser reutilizável com válvula PUMP 
DOSADOR. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 
2, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Frasco 
de 400g 

 
40 

 
R$ 12,49 

 
R$ 499,60 

05 Álcool gel etílico 70° - Álcool etílico, teor alcoólico: 70% 
v.v. composição básica: com emoliente, forma 
farmacêutica: gel (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto). 

Galão 5 
litros 

 
75 

R$ 67,98  
R$ 5.098,50 

06 Alvejante sem cloro - (Alquil Benzeno Sulfonato de 
Sódio, Álcool Graxo Etoxilado, Peróxido de Hidrogênio, 
Sequestrante, Antiespumante, Corante, Fragrância e 
Água) 
O produto a ser entregue deverá apresentar validade 
de, no mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 

Galão 5 
litros 

 
450 

 
R$ 32.52 

 
R$ 14.634,00 
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notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
07 

Amaciante de roupas concentrado, lavanderia 
profissional, – 5 litros rende 500kg de roupas macias, 
elevado poder de amaciamento e lubrificação de 
artigos têxteis. Embalagem de no mínimo 5 litros, 
constando os dados de identificação (nº lote, data de 
fabricação e validade).  
Composição:  Dialquiloxietil hidroxietil metil amônio 
metil sulfato, coadjuvantes, atenuador de espuma, 
espessante, sequestrante, conservantes, fragrâncias, 
corantes e água. 
O produto a ser entregue deverá apresentar validade 
de, no mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Galão de 

5 litros 

 
220 

 
R$ 21,53 

 

 
R$ 4.736,60 

08 Balde Espremedor Para Limpeza Com Alça, 14L, 
Fabricado em material resistente, formato oval, com 
espremedor, que ajuda a retirar o excesso de água do 
mop evitando o uso das mãos. Medida do produto 
Dimensões: 360 X 260 X 260mm (comprimento x 
largura x altura) Peso: 580g Material: Plástico. (Optou-
se pela média dos orçamentos 1, 3, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto. O orçamento 
número 4 apresentou um valor extremamente alto, por 
isso não foi usado para a média deste produto.) 

 
Unidade 

 
7 

 
R$ 65,30 

 
R$ 457,10 

09 Balde Mop perfect 360 – Balde com esfregão, com 
cesto tipo "centrifuga" giratória de inox. Balde com 
aproximadamente 16 litros. Cabo com sistema de 
acionamento da rotação, deverá acompanhar pelo 
menos 02 refis do esfregão. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto. O orçamento 3 não estava de acordo 
com as qualificações do produto). 

 
Unidade 

 
25 

 
R$ 253,25 

 
R$ 6.331,25 

10 Balde para limpeza de plástico firme e resistente 
(polipropileno) 20 litros, alça de arame galvanizado. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto. O orçamento 
3 não estava de acordo com as qualificações do 
produto) 

 
Unidade 

 
35 

 
R$ 30,98 

 
R$ 1.084,30 

11 Cabo para vassoura ou rodo em aço revestido 
hermeticamente fechado ou aço galvanizado tamanho 
1,20cm. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 3, 4, 
5 e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
90 

 
R$ 27,34 

 
R$ 2.460,60 

12 Cera liquida incolor, 750ml - específica para ser 
aplicada em superfícies sintecadas, granilite, paviflex, 
pisos vinílicos, ardósia, plurigoma e marmorite. 
Composição: Carnaúba, dispersão acrílica metalizada, 
emulsificante, agente nivelador, agente formador de 
filme, alcalinizante, plastificante, conservante, 
fragrância e água. 
O produto a ser entregue deverá apresentar validade 
de, no mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto. O orçamento 3 não estava de acordo 
com as qualificações do produto) 

 
Frasco 
750ml 

 
15 

 
R$ 16,13 

 
R$ 241,95 

13 Cera vermelha em pasta especial para pisos laváveis,      
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mármores, cerâmicas, vinílicos, madeiras e similares. 
400 gramas.  
Composição: Parafina, CARNAÚBA, solvente, corante, 
1,2 benzotiazolin-3-ona e fragrância. 
O produto a ser entregue deverá apresentar validade 
de, no mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 2, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto. O orçamento 3 não estava de acordo 
com as qualificações do produto). 

Lata com 
400g 

24 R$ 31,63 R$ 759,12 

 
14 

Cera vermelha líquida garrafa 750 ml. Brilho e 
proteção. Para superfícies revestidas em pedra, 
oferece brilho intenso e proteção de piso, aditivada 
com polímero. Pisos em geral; Cor: Vermelho; 
Composição: Carnaúba, dispersão acrílica metalizada, 
emulsificante, agente nivelador, agente formador de 
filme, alcalinizante, plastificante, conservante, 
fragrância, corante e água; O produto a ser entregue 
deverá apresentar validade de, no mínimo, 75% do 
prazo da validade. Deve ter notificação na ANVISA. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto. O orçamento 
3 não estava de acordo com as qualificações do 
produto) 

 
Frasco 

com 
750ml 

 
30 

 
R$ 16,13 

 
R$ 483,90 

 
15 

Desengordurante 500 ml - limpador instantâneo multi-
uso acondicionado em embalagem plástica. Com 
tampa flip-top e bico pulverizador.  
Composição: Alquil (oudodecil) benzeno sulfonato de 
sódio linear. Com tensoativo biodegradável. Para 
limpeza de superfícies em geral. Ação esperada: 
desengordurante, desincrustante e aromatizante.  O 
produto a ser entregue deverá apresentar validade de, 
no mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto. O orçamento 3 não estava de acordo 
com as qualificações do produto) 

 
Frasco 
500ml 

 
60 

 
R$ 12,54 

 
R$ 752,40 

 
16 

Desengraxante (lavagem de veículos), desengraxante 
concentrado para lavagem de veículos, aspecto físico 
líquido, (referência SOLUPAN), bombona 5 litros. 
Composição butildiglicol, acetato de butildiglicol, 
solubili-, características adicionais solúvel em água, 
aplicação limpeza de metais ferrosos e não ferrosos. O 
produto a ser entregue deverá apresentar validade de, 
no mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 3, 4, 5 e 6 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Galão 5 

litros 

 
75 

Galões 

 
R$ 52,40 

 
R$ 3.930,00 

 
17 

Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como 
componente ativo Cloreto de Alquil Dimetil Benzil 
Amônio e Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio que 
elimine germes e bactérias. Validade impressa na 
embalagem. Aroma variado. O produto a ser entregue 
deverá apresentar validade de, no mínimo, 75% do 
prazo da validade. Deve ter notificação na ANVISA. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 
que apresentaram preço do referido produto) 

 
Galões 

de 5 
litros 

 
500 

 
R$ 21,77 

 
R$ 10.885,00 

 
18 

Desentupidor de Ralo, Vaso E Pia em pó, 360g 
Composição - Hidróxido de sódio, cloreto de sódio, 
nitrato de sódio, barrilha, alumínio, corante. O produto 

 
Frasco 
360g 

 
30 

 
R$ 16,59 

 
R$ 497,70 



 

28 

 

a ser entregue deverá apresentar validade de, no 
mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 3, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
19 

Desentupidor líquido de Ralo, Vaso E Pia 1 L. 
Composição: Hidróxido de sódio. O produto a ser 
entregue deverá apresentar validade de, no mínimo, 
75% do prazo da validade. Deve ter notificação na 
ANVISA. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 5 e 
7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Frasco 1 

litro 

 
30 

 
R$ 34,88 

 
R$ 1.046,40 

 
20 

Desodorizador de ambiente/aromatizante de ambiente, 
tipo aerossol, aroma variado, 360ml 
Composição: Emulsificante, antioxidante, fragrância, 
veículo e propelentes. O produto a ser entregue deverá 
apresentar validade de, no mínimo, 75% do prazo da 
validade. Deve ter notificação na ANVISA. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
Frasco 

aerossol 
360ml 

 
180 

 
R$ 14,40 

 
R$ 2.592,00 

 
21 

Detergente neutro - composição detergente industrial, 
amoniacal, dodecilbenzeno-, aplicação remoção 
gordura e sujeira em geral, líquido. O produto a ser 
entregue deverá apresentar validade de, no mínimo, 
75% do prazo da validade. Deve ter notificação na 
ANVISA. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 5 
e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Frasco 
500ml 

 
140 

 
R$ 2,66 

 
R$ 372,40 

 
22 

Detergente neutro - composição detergente industrial, 
amoniacal, dodecilbenzeno-, aplicação remoção 
gordura e sujeira em geral, líquido. O produto a ser 
entregue deverá apresentar validade de, no mínimo, 
75% do prazo da validade. Deve ter notificação na 
ANVISA. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 3, 
4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Galão 5 

litros 

 
340 

 
R$ 32,78 

 
R$ 11.145,20 

 
23 

Detergente sanitário com ação antimanchas em 
pastilhas adesivas – caixa com 3 unidades. Aroma 
diverso. Composição: poliglicosídeo, dodecilbenzeno 
sulfonato de sódio, formador de filme, coadjuvante, 
corante e fragrância. Contém surfactante. Rendimento: 
dura até 390 descargas. 
O produto a ser entregue deverá apresentar validade 
de, no mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Caixa 

com 03 
unidades 

 
280 

 
R$ 9,74 

 
R$ 2.727,20 

 
24 

Escova para limpeza em geral - Escova plástica, 
multiuso em formato anatômico. Tamanho: 11,6 x 6,6 
cm. Para limpezas e tecidos pesados. (Optou-se pela 
média dos orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 que apresentaram 
preço do referido produto. O orçamento 3 não estava 
de acordo com as qualificações do produto) 

 
Unidade  

 
50  

 

 
R$ 6,10 

 
R$ 305,00 

25 Esfregão de aço/palha de aço 
Composição: 100% aço inoxidável – para uso 
doméstico. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 
4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
65  

 
R$ 3,21 

 
R$ 208,65 

 
26 

Esponja para limpeza; tipo dupla face. 
Composição: Manta não-tecido de fibras sintéticas, 
unidas com resina a prova d’água, impregnada com 
mineral abrasivo e aderida a espuma de poliuretano. 
Propriedades físicas: Dimensões (mm): 110x75. 
Espessura (mm): mínimo 20. Cor: Amarelo (Espuma) e 

 
Unidade 

 
940  

 
R$ 1,35 

 
R$ 1.269,00 



 

29 

 

verde (fibra). (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 
2, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
27 

Esponja de aço feita com lã de aço biodegradável. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 
que apresentaram preço do referido produto) 

Pacote 
com 8 

unidades  
60g 

 
90 

pacotes 

 
R$ 3,33 

 
R$ 299,70 

 
28 

Escova Sanitária com Suporte - Escova Sanitária com 
suporte, com cerdas firmes que ajudam na limpeza 
pesada no vaso sanitário. Formato arredondado para 
melhor alcance Tamanho: 32cm x 12,5cm x 12,5cm. 
Com suporte para acomodar a escova. Mais forte e 
resistente. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 
3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
145 

 
R$ 13,52 

 
R$ 1.960,40 

 
29 

Inseticida aerossol - Multinseticida para matar insetos 
(elimina o mosquito da Dengue, Zika e Chikungunya, 
além de pernilongos, moscas, baratas, muriçocas, 
carapanãs, aranhas e pulgas) inodoro. Ingredientes 
Ativos: Imiprotrina 0,020%, Permetrina 0,050%, 
Esbiotrina 0,100%. Composição: Ingredientes ativos, 
solvente, antioxidante, emulsificante, veículo e 
propelentes. O produto a ser entregue deverá 
apresentar validade de, no mínimo, 75% do prazo da 
validade. Deve ter notificação na ANVISA. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 2, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
  

Frasco 
aerossol 
450ml 

 
 

36 

 
 

R$ 17,45 

 
 

R$ 628,20 

 
30 

Limpador perfumado de ambientes 120ml concentrado. 
Composição: Nonilfenol etoxilado 9,5 MOE, solvente, 
fragrância, estabilizante, conservante, corante e água. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
Frasco 

com 
120ml 

 
25 

 
R$ 12,78 

 
R$ 319,50 

 
31 

Limpa vidros – acondicionado em frascos de 500 ml, 
com gatilho de encaixe rosqueável. Composição: lauril 
éter sulfato de sódio, álcool etoxilado, alcalinizante, 
coadjuvantes, fragrância e água. Deve possuir aroma 
agradável e ser inócuo à pele. Embalagem com o 
registro do fabricante ou importador e número do lote. 
O produto a ser entregue deverá apresentar validade 
de, no mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Frasco 

com 
500ml 

 
 

30 

 
 

R$ 15,64 

 
 

R$ 469,20 

32 Limpa vidros – acondicionado em galões de 5 litros. 
Lauril éter sulfato de sódio, álcool etoxilado, 
alcalinizante, coadjuvantes, fragrância e água. Deve 
possuir aroma agradável e ser inócuo à pele. 
Embalagem com o registro do fabricante ou importador 
e número do lote. O produto a ser entregue deverá 
apresentar validade de, no mínimo, 75% do prazo da 
validade. Deve ter notificação na ANVISA. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
Galão 5 

litros 

 
 

45 

 
 

R$ 49,98 

 
 

R$ 2.249,10 

33 Lustra móveis - Composição: Cera de carnaúba, 
parafina, silicone, emulsificante, solvente de petróleo, 
alcalinizante, espessante, conservante, perfume e 
veiculo. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 4, 5 e 
7 que apresentaram preço do referido produto. O 
orçamento 3 não estava de acordo com as 
qualificações do produto) 

Frasco 
com 

500ml 

 
36 

 
R$ 8,43 

 
R$ 303,48 

 
34 

Luvas de látex borracha natural, Longa, Ranhurada 40 
CM, super-resistente. Uso: Reutilizável. Formato: 

 
Pacote 

 
6 

 
R$ 136,00 

 
 



 

30 

 

Anatômico. Estrutura: Sem Suporte Têxtil. Acabamento 
interno: Clorinado. Punho: Virola. Grip: Colmeia. 
Tamanho P. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 
2, 3 e 5 que apresentaram preço do referido produto. 
Os orçamentos 1 e 3 estavam com o valor de uma luva 
só, não do pacote. Por isso realizou-se a conversão do 
valor. Já o orçamento 7 não foi utilizado, pois o preço 
estava muito divergente) 

com 10 
pares 

R$ 816,00 

 
35 

Luvas de látex borracha natural, Longa, Ranhurada 40 
cm, super resistente. Uso: Reutilizável. Formato: 
Anatômico. Estrutura: Sem Suporte Têxtil. Acabamento 
interno: Clorinado. Punho: Virola. Grip: Colmeia. 
Tamanho M. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 
2, 3 e 5 que apresentaram preço do referido produto. 
Os orçamentos 1 e 3 estavam com o valor de uma luva 
só, não do pacote. Por isso realizou-se a conversão do 
valor. Já o orçamento 7 não foi utilizado, pois o preço 
estava muito divergente) 

 
Caixa 

com 100 
pares 

 
2 

 
R$ 1.360,00 

 
R$ 2.720,00 

 
36 

Luvas de látex borracha natural, Longa, Ranhurada 40 
CM, super-resistente. Uso: Reutilizável. Formato: 
Anatômico. Estrutura: Sem Suporte Têxtil. Acabamento 
interno: Clorinado. Punho: Virola. Grip: Colmeia. 
Tamanho G. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 
2, 3 e 5 que apresentaram preço do referido produto. 
Os orçamentos 1 e 3 estavam com o valor de uma luva 
só, não do pacote. Por isso realizou-se a conversão do 
valor. Já o orçamento 7 não foi utilizado, pois o preço 
estava muito divergente) 

 
Pacote 
com 10 
pares  

 
1 

 
R$ 136,00 

 
R$ 136,00 

 
37 

Metasil – Detergente de uso pesado concentrado - 
Produto biodegradável. Produto fortemente ácido. 
Composição: ácido clorídrico, ácido dodecil benzeno 
sulfônico e ácido fluorídrico. O produto a ser entregue 
deverá apresentar validade de, no mínimo, 75% do 
prazo da validade. Deve ter notificação na ANVISA. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 3, 4, 5 e 7 
que apresentaram preço do referido produto. Os 
orçamentos 1 e 3 estavam com o valor de uma luva só, 
não do pacote. Por isso realizou-se a conversão do 
valor. Já o orçamento 7 não foi utilizado, pois o preço 
estava muito divergente) 

 
Galão de 

5 litros 

 
375 

 
R$ 53,64 

 
R$ 20.115,00 

 
38 

Naftalina, em bolinhas. Embalagem com 40g, contendo 
dados do fabricante, prazo de validade, Composição: 
Naftaleno refinado. O produto a ser entregue deverá 
apresentar validade de, no mínimo, 75% do prazo da 
validade. Deve ter notificação na ANVISA. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 2, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

Caixa 
com 72 
pacotes  

 
2 

caixas 

 
R$ 238,29 

 
R$ 476,58 

 
39 

Pá de lixo com cabo fixo e longo. Dimensões do 
produto: 25 x 26 x 8,5 cm; 290 g. Com borracha flexível 
e aderente que facilita o recolhimento de pequenos 
resíduos. Comprimento cabo - 120cm flexível e 
aderente que facilita o recolhimento de pequenos 
resíduos. Comprimento cabo - 120cm. (Optou-se pela 
média dos orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
20 

 
R$ 25,36 

 
R$ 507,20 

 
40 

Pá de lixo plástico, com borracha flexível e aderente 
que facilita o recolhimento da sujeira. 29.5 x 24.5 x 5 
centímetros, 68 g. Resistente. (Optou-se pela média 
dos orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram 
preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
20  

 
R$ 7,63 

 
R$ 152,60 
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41 

Pano de copa confeccionado em algodão, tecido de 
origem natural com textura lisa alvejada e muito 
resistente. Material: 100% algodão. Medidas: 70 cm x 
100cm. Peso: 126 gramas por unidade. (Optou-se pela 
média dos orçamentos 1, 2, 5 e 7 que apresentaram 
preço do referido produto.) 

 
Unidade 

 
80  

 
R$ 9,70 

 
R$ 776,00 

 
42 

Pano de limpeza de chão Material: 100% Algodão. 
Comprimento: 80 Cm. Largura: 50 Cm. Características 
Adicionais: Alvejado. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Unidade 

 
245  

 
R$ 10,45 

 
R$ 2.560,25 

 
43 

Pano de prato, material algodão alvejado. 
Comprimento 71 cm, largura 48 cm, cor branca, 
características adicionais: absorvente/lavável e durável. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 
que apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
185  

 
R$ 9,22 

 
R$ 1.705,70 

 
44 

Pano de pia - Pano Microfibra Multiuso 15x30cm macio 
e maleável. Não risca e não solta fiapos. Composição 
de 80% poliéster e 20% poliamida e pesando 197 
GR/M2, 286 GR/LM. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 
que apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
150  

 
R$ 6,60 

 
R$ 990,00 

 
45 

Pano de limpeza de mobiliários – Pano multiuso de Alta 
Performance indicado para limpeza de objetos, 
superfície. Super-resistente, tecido 100% microfibra, 
retém pó e revela brilho. 30x30cm. (Optou-se pela 
média dos orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 que apresentaram 
preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
160  

 
R$ 7,20 

 
R$ 1.152,00 

 
46 

Pano para limpeza de vidros - flanela100% algodão, na 
cor laranja. Tamanho 53 x 33 x 0.2 cm; 20 g. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 2, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
150  

 
R$ 6,52 

 
R$ 9,78 

 
47 

Papel toalha Branco não reciclado, interfolhas 100% 
celulósicas. Tamanho: no mínimo 20cm x 20cm – 
pacote c/ 1000 unidades. Fardo com 5 pacotes. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto. Os 
orçamentos 1 e 4 estavam com o valor de um pacote e 
não fardo com 5 pacotes. Por isso realizou-se a 
conversão do valor. Já o orçamento 3 não estava de 
acordo com as qualificações do produto) 

 
Fardo 
com 5 

pacotes 
de 1000 
folhas 

 
1700 

Fardos 

 
R$ 92,13 

 
R$ 156.621,00 

 
48 

Papel higiênico, folha dupla, cor branca, material 
celulose virgem extra macio, absorvente, picotado, 
biodegradável, não reciclado, em rolos com no mínimo 
10 cm x 30 m, em pacotes com 4 rolos, cada, 
fornecidos em fardos com 16 pacotes, comprimento 
rolo 60m, largura 10 cm. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

Fardo 
com 16 
pacotes 

de 4 
rolos 

630 
fardos 

R$ 105,79 R$ 66.647,70 

 
49 

Pedra sanitária, pastilha com suporte/rede protetora, 
detergente biodegradável, sem adição de fosfato, peso 
25 gramas, odor agradável. Embalagem com 
identificação do fabricante, data de fabricação e 
validade, caixa 1 unidade. 
O produto a ser entregue deverá apresentar validade 
de, no mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Unidade 

 
170  

 
R$ 2,84 

 
R$ 482,80 

 Prendedor/pregador de roupa em material madeira     



 

32 

 

50 embalagem com 12 unidades. Medidas: mínimo 7cm 
de comprimento. (Optou-se pela média dos orçamentos 
1, 2 e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

Pacote 
com 12 

unidades 

60 
pacotes 

R$ 4,92 R$ 295,20 

51 Querosene, composição 100% destilado de petróleo, 
aplicação limpeza em geral, para diluição produtos 
químicos 900ml. (Optou-se pela média dos orçamentos 
1, 2 e 7 que apresentaram preço do referido produto. O 
orçamento 3 não estava de acordo com as 
qualificações do produto) 

 
Frasco 

com 
900ml 

 
48 

 

 
R$ 23,90 

 
R$ 1.147,20 

52 Refil esfregão mop Giratório Centrífugo – mesma 
marca que o balde com cabo. (Optou-se pela média 
dos orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 que apresentaram preço 
do referido produto) 

 
Unidade 

 
100 

 
R$ 23,12 

 
R$ 2.312,00 

53 Refil Mop Esfregão Úmido Rosca Universal Algodão Kit 
Com 3. Confeccionado em 85% algodão cru de 
primeira qualidade o que garante uma boa absorção na 
hora da limpeza. Peso: 190 gramas. Comprimento: 28 
cm. Diâmetro: 10 cm. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 2, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Kit com 

03 
unidades 

 
10 

 
R$ 62,70 

 
R$ 627,00 

54 Rodo de espuma bola, com espuma de alta densidade, 
colada em base cilíndrica de plástico. Medidas: 30cm x 
10cm x 8,5cm, (Optou-se pela média dos orçamentos 
1, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido 
produto) 

 
Unidade 

 
65 

 
R$ 21,22 

 
R$ 1.379,30 

 
55 

Rodo Mop Limpa Vidros Janelas Sacadas 2x1 Cabo 
Ajustável de metal ajustável com angulação até 180° 
graus. Cabo ajustável até 85 cm. Com uma base 
rosqueável que permite ser utilizado na mão sem o 
cabo e também possui uma angulação de 180° para a 
realização da limpeza em cantos e quinas. Com alto 
poder de absorção. Composição: Plástico, metal e 
borracha. Medidas: Rodo 19cm | Cabo 40 a 70cm 
Medida Total 80cm. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto. O orçamento 1 estava com valor 
muito inferior ao de mercado) 

 
Unidade 

 
2 

 
R$ 84,34 

 
R$ 168,68 

 
56 

Rodo multiuso com borracha dupla em EVA, 40cm.  
39.5 x 8 x 3.5 centímetros milímetros, acompanhado de 
cabo em aço revestido hermeticamente fechado ou aço 
galvanizado tamanho 1,20 cm. (Optou-se pela média 
dos orçamentos 1, 2, 3, 5 e 7 que apresentaram preço 
do referido produto. O orçamento 4 não foi utilizado 
pois estava com valor muito acima do de mercado) 

 
Unidade 

 
55 

 
R$ 20,19  

 
R$ 1.110,45 

 
57 

Rodo multiuso com borracha dupla em EVA 60 cm. 45 
x 61 x 100 milímetros, com pontas especiais que 
prendem melhor o pano de chão, acompanhado de 
cabo em aço revestido hermeticamente fechado ou aço 
galvanizado tamanho 1,20cm. (Optou-se pela média 
dos orçamentos 1, 3, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto. O orçamento 4 não foi utilizado pois 
estava com valor muito acima do de mercado) 

 
Unidade 

 
35 

 
R$ 31,06 

 
R$ 1.087,10 

 
58 

Rodo multiuso com borracha dupla em EVA 100 cm. 45 
x 61 x 100 milímetros, com pontas especiais que 
prendem melhor o pano de chão, acompanhado de 
cabo em aço revestido hermeticamente fechado ou aço 
galvanizado tamanho 1,40 cm. (Optou-se pela média 
dos orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 que apresentaram preço 
do referido produto) 

 
Unidade 

 
9 

 
R$ 88,20 

 
R$ 793,80 

 Sabão em barra glicerinado 200g. (Optou-se pela Unidade  R$ 4,35  



 

33 

 

59 média dos orçamentos 1, 2, 4, 5 e 7 que apresentaram 
preço do referido produto) 

com 
200g 

30 R$ 130,50 

 
60 

Sabão em pó – pó seco, embalagem plástica de 1,6kg. 
Composição: Tensoativo aniônico, tamponantes, 
coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, 
branqueador óptico, fragrâncias e carga. Contém alquil 
benzeno sulfonato de sódio. Contém tensoativo 
biodegradável. Contém ativo biodegradável. O produto 
a ser entregue deverá apresentar validade de, no 
mínimo, 75% do prazo da validade. Deve ter 
notificação na ANVISA. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 2, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Unidade 

com 
1,6kg 

 
530  

 
R$ 23,32 

 
R$ 12.359,60 

 
61 

Sabão líquido – lava roupas líquido, composição: linear 
alquil benzeno sulfonato de sódio, alquil éter sulfato de 
sódio, ajustador de pH, espessantes, coadjuvantes, 
tamponante, corante, enzimas, branqueador óptico, 
fragrância, agente anti-redepositante, conservantes e 
água. Contém isotiazolinonas. Contém tensoativos 
biodegradáveis. O produto a ser entregue deverá 
apresentar validade de, no mínimo, 75% do prazo da 
validade. Deve ter notificação na ANVISA. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 3, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
Galão 
com 5 
litros 

 
50  

 
R$ 35,57 

 
R$ 1.778,50 

 
62 

Sabonete líquido bactericida com propriedades 
antimicrobianas em frasco com 5 litros. O produto a ser 
entregue deverá apresentar validade de, no mínimo, 
75% do prazo da validade. Deve ter notificação na 
ANVISA. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 3, 
4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Galão 5 

litros 

 
450 

 
R$ 59,98 

 
R$ 26.991,00 

 
63 

Saco de lixo 20 litros -  saco para lixo, cor preta, 
confeccionado conforme NBR 9191, da ABNT. 
Capacidade de 30 litros, com espessura mínima de 0,6 
microns ou micra, e mínimo de 60 cm de altura x 56 cm 
de largura. Pacote com 100 unidades, deverão 
apresentar solda contínua homogênea e uniforme, 
resistente a punctura, cuptura e vazamento. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 3, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
Pacote 

com 100 
unidades 

 
22 

pacotes 

 
R$ 22,08 

 
R$ 485,76 

 
64 

Saco de lixo 30 litros -  saco para lixo, cor preta, 
confeccionado conforme NBR 9191, da ABNT. 
Capacidade de 30 litros, com espessura mínima de 0,6 
microns ou micra, e mínimo de 62 cm de altura x 59 cm 
de largura. Pacote com 100 unidades, deverão 
apresentar solda contínua homogênea e uniforme, 
resistente a punctura, cuptura e vazamento. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 2, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
Pacote 

com 100 
unidades 

 
200 

pacotes 

 
R$ 32,45 

 
R$ 129,80 

 
65 

Saco de lixo 40 litros - saco plástico para lixo, cor preta, 
confeccionado conforme NBR 9191, da ABNT. 
Capacidade de 40 litros, com espessura mínima de 0,6 
microns ou micra, e mínimo de 60 cm de altura x 50 cm 
de largura. Pacote com 100 unidades, deverão 
apresentar solda contínua homogênea e uniforme, 
resistente a punctura, cuptura e vazamento. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 3, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto). 

 
Pacote 

com 100 
unidades 

 
130 

pacotes 

 
R$ 27,52 

 
R$ 3.577,60 

 
66 

Saco de lixo 60 litros - saco plástico para lixo, cor preta, 
confeccionado conforme NBR 9191, da ABNT. 
Capacidade de 60 litros, com espessura mínima de 0,7 

 
Pacote 

com 100 

 
 

18 

 
R$ 38,38 

 
R$ 690,84 



 

34 

 

microns ou micra, e mínimo de 80 cm de altura x 60 cm 
de largura. Pacote com 100 unidades, deverão 
apresentar solda contínua homogênea e uniforme, 
resistente a punctura, cuptura e vazamento. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 3, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

unidades pacotes 

 
67 

Saco de lixo 100 litros – saco plástico para lixo, cor 
preta, confeccionado conforme NBR 9191, da ABNT. 
Capacidade de 100 litros, com espessura mínima de 
0,7 microns ou micra, e mínimo de 90 cm de altura x 75 
cm de largura. Pacote com 100 unidades, deverão 
apresentar solda contínua homogênea e uniforme, 
resistente a punctura, cuptura e vazamento. (Optou-se 
pela média dos orçamentos 1, 3, 4, 5 e 7 que 
apresentaram preço do referido produto) 

 
Pacote 

com 100 
unidades 

 
175 

pacotes 

 
R$ 70,93 

 
R$ 12.412,75 

 
68 

Saco de lixo contaminado 30 litros - Saco para 
acondicionamento de resíduos sólidos hospitalares/ 
infectantes, constituído de Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) Virgem de alta qualidade, com 
resistência mecânica e com opacidade. Solda de fundo 
tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme vedando 
completamente e não permitindo a perda do conteúdo 
durante o manuseio, de acordo com os padrões da 
ABNT - Norma Técnica 9191, compatível com e do IPT 
(Instituto de Pesquisas Tecnológicas). Capacidade: 30 
L nas medidas de no mínimo 59 x 62 cm. Pacote c/ 100 
uni, cor Branco leitoso. 3 micra, Impressão de 
simbologia de material infectante aplicação hospitalar 
de acordo com a NBR 7500. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Pacote 

com 100 
unidades 

 
35 

pacotes 

 
R$ 37,96 

 
R$ 1.328,60 

 
69 

Saco de lixo contaminado 50 litros - Saco para 
acondicionamento de resíduos sólidos hospitalares/ 
infectantes, constituído de Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) Virgem de alta qualidade, com 
resistência mecânica e com opacidade. Solda de fundo 
tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme vedando 
completamente e não permitindo a perda do conteúdo 
durante o manuseio, de acordo com os padrões da 
ABNT - Norma Técnica 9191, compatível com e do IPT 
(Instituto de Pesquisas Tecnológicas). Capacidade: 50 
L nas medidas no mínimo 63 x 80 cm x 7me. Pacote c/ 
100 uni, cor Branco leitoso, 3 micra, Impressão de 
simbologia de material infectante aplicação hospitalar 
de acordo com a NBR 7500. (Optou-se pela média dos 
orçamentos 1, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do 
referido produto) 

 
Pacote 

com 100 
unidades 

 
35 

pacotes 

 
R$ 56,94 

 
R$ 1.992,90 

 
70 

Sapólio líquido - saponáceo líquido, princípio ativo 
ácido dodecibenzeno sulfônico 90%, composição 
química: ácido dodecilbenzeno sulfônico linear, 
espessante, alcalinizante, abrasivo, conservante, 
corante, fragrância e veículo, líquido viscoso branco, 
uso geral. As embalagens devem conter: dados de 
identificação do produto, número de lote, data de 
fabricação, validade, composição, nome do químico 
responsável, modo de usar, precauções, 
recomendações para armazenamento. O produto a ser 
entregue deverá apresentar validade de, no mínimo, 
75% do prazo da validade. Deve ter notificação na 
ANVISA. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 3, 
4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Frasco 

com 
300ml 

 
275 

 
R$ 7,63 

 
R$ 2.098,25 



 

35 

 

 
71 

Tapete de chão – antiderrapante, superfície em 
microfibra 100% poliéster em bolinha, tamanho 
50x70cm. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2 e 
7 que apresentaram preço do referido produto) 

Unidade  
40 

 
R$ 50,84 

 
R$ 2.033,60 

 
72 

Tapete de chão – antiderrapante, superfície em 
microfibra 100% poliéster em bolinha, tamanho 
60x90cm. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 3 
e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
25 

 
R$ 81,53 

 
R$ 2.038,25 

 
73 

Toalha de Banho, medida de 70 x 135 cm, felpuda, cor 
branca, 100% algodão, gramatura mínima de 360g/m. 
(Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 7 
que apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
3 

 
R$ 45,64 

 
R$ 136,92 

 
74 

Vassoura caipira palha natural 30 cm, 5 fios, com cabo 
de madeira. Medidas da base: altura 57cm, 
comprimento 30cm, largura 6cm, medida do cabo: 
altura 1,20metros, largura 2cm. (Optou-se pela média 
dos orçamentos 1, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço 
do referido produto) 

 
Unidade 

 
60 

 
R$ 39,68 

 
R$ 2.380,80 

 
75 

Vassoura plástico multiuso reta - cerdas macias na 
parte externa e cerdas firmes na parte interna. Com 
cerdas plumadas. 31.5 x 19 x 6.5 centímetros, com 
cabo 1,20m. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 
2, 3, 4, 5 e 7 que apresentaram preço do referido 
produto) 

 
Unidades 

 
90 

 
R$ 14,09 

 
R$ 1.260,10 

 
76 

Vassoura plástica angular com a ponta mais comprida 
para limpeza de cantos 21.5 x 15.1 x 4 cm; 39.8 g. 
Acompanha: 1 Cabo. Dimensões do cabo: 11,5 x 2,1 x 
2,1cm. (Optou-se pela média dos orçamentos 1, 2, 3, 5 
e 7 que apresentaram preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
15 

 
R$ 22,12 

 
R$ 331,80 

 
77 

Vassoura para limpar teto, tipo espanador, com no 
mínimo 2 metros de cabo, com cabo de madeira. 
Indicada para limpeza em altura, removendo teias de 
aranha e sujeiras acumuladas no teto. (Optou-se pela 
média dos orçamentos 1, 2, 3, 4 e 7 que apresentaram 
preço do referido produto) 

 
Unidade 

 
12 

 
R$ 39,12 

 
R$ 469,44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 

 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 

 
 
 

ANEXO III 
(MODELO) 

 
 
Ao Pregoeiro 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(dentro do envelope nº 02) 

 
 
 
 

A empresa 

_________________________________________________________, inscrita no 

CGC/CNPJ sob nº _____.______.______/______-____ através de seu Responsável 

Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

  ________________, em ______ de __________________ de 2023. 
 
 
 
 

__________________________ 
Representante Legal 

assinatura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 

 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 

 
 

ANEXO IV 
(MODELO) 

 
 
Ao Pregoeiro 
 
 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 7º DA CF. 
(dentro do envelope nº 02) 

 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento 

licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº XXXXX/2019, em cumprimento ao 

inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, que não possuímos em nosso quadro 

funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

________________________, em ________ de ______________________ de 2023. 
 
CGC/CNPJ: ____._____._____/______- _____. 
 
Razão Social: 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

      assinatura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 
 
 

ANEXO V 
(MODELO)  

 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
(fora dos envelopes) 

 
 
 

A empresa 

_________________________________________________________, inscrita no 

CGC/CNPJ sob nº ____._____._____/______-____ através do presente, credencia o(a) 

Sr(a) ________________________________________________, portador da cédula de 

identidade nº______________________ CPF nº_________________________a 

participar da licitação instaurada pelo Município de XXXXXXX, na modalidade de Pregão 

Presencial, sob o nº 8/2023, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, 

dar lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 

______________________________, de_____________________, de 2023. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Representante Legal 

assinatura 
(Reconhecer firma) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 
 
 
 

ANEXO VI 
(MODELO) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
(fora dos envelopes) 

 
 

A empresa 

_________________________________________________________, através de seu 

Representante Legal, declara, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos de 

habilitação, ou seja, que o envelope identificado como o de nº 02, contém todas as 

exigências editalícias que comprovam a regularidade jurídica e fiscal, bem como a 

capacitação técnica e econômica da empresa, conforme disposto no inciso VII do art. 4º 

da Lei n.º 10.520/2002. 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
_______________________, em ______de_____________________ de 2023. 
 
 
 
 

_________________________ 
Representante Legal 

Assinatura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 
 
 

ANEXO VII 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 123/2006 

(somente para Microempreendedor Individual – MEI) 

(fora dos envelopes) 
 

 

A empresa 

_________________________________________________________, inscrita no 

CGC/CNPJ sob nº ____._____._____/_______-_____, declara que está apta a usufruir do 

tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.° 123/06. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

_______________________, em ______ de ___________________ de 2023. 

 

 
 

_________________________ 
Representante Legal 

                                                                 Assinatura 
(Reconhecer Firma) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 
 

ANEXO VIII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
DO CADASTRO DE RESERVA 

(Relação dos licitantes que aceitaram registrar os bens ou serviços com preços iguais ao 
do licitante vencedor do certame. Caso não haja interesse deve ser excluída). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 
 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
    _______________________, inscrita no CNPJ sob nº, estabelecida 
na rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu ______ (procurador, sócio, 
etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para 
fins de participação conforme Edital de Pregão Presencial nº 8/2023, com data de 
abertura para o dia ______, da Prefeitura Municipal de _______, que a proposta emitida 
por esta empresa tem a validade de 60 (sessenta) dias. 
 
 
   Local e Data 
 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


